
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

Oficial: Dra. Audrey Caldeira do Carmo

Rua Gonçalves Figueira, 134, fone (38) 3221-8314, СЕP: 39.400.006
Montes Claros-MG.

E-mail: cartorio.tdpjmc@hotmail.com

CERTIDÃO

TATIANE PAULA MENDES AGUIAR BRAGA, Escrevente Substituta do Cartório de
Registro de Títulos e Documentos e cumulativamente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e na forma da lei,
etc...

Certifico, que Carlos Eduardo Durães Silva, CPF 084.889.336-06, solicitou para registro o
Modelo de Contrato de Prestação de Serviços de Valor Adicionado, registrado sob o n°. 81.413,
no livro C-48, protocolado sob o nº. 158.425, livro A-15 em 07 de novembro de 2025. O referido
é verdade. Dou Fé.

Montes Claros, 07 de novembro de 2025.
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-Escrevente Substituta-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO

1 SENIÇO DE ARGISINO DE TÍNUIOSE
D DE MONTES CLAKOS-G

158426

Pelo presente instrumento, de um lado a doravante denominada CONTRATADA, conforme identificada abaixo:

DADOS DA CONTRATADA

Nome Empresarial:

NETFACIL TECNOLOGIAS LTDA

REGISTRO DE TITULOS EDOCIRORMCE
BES 1-MONTES CLAROSS

CNPJ: Inscrição Estadual: Ato de Autorização - Anatel:
45.536.913/0001-65 004285517.00-52

Endereço:
AV: JOÃO XXIII,2200 SALA
Bairro:

SANTOS REIS

Telefone:

38-2200-0692

Cidade:

MONTES

CLAROS

S.A.C:

38-2200-0692

Estado: CEP:
MINAS GERAIS 39401-262

Site:

www.netfacil.com.br
E-mail:

contrato@netfacil.com.br

E de outro lado a pessoa física ou jurídica, doravante denominado(a) CONTRATANTE conforme identificado no TERMO DE
ADESÃO.

As partes identificadas têm entre si, justo e contratado, e que será regido pelas cláusulas a seguir, sem prejuízos às normas da
ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) e demais dispositivos das legislações vigentes, de acordo com o artigo 61,
da Lei n.º 9.472 de 16/07/1997.

O CONTRATANTE declara, por meio da assinatura do respectivo TERMO DE ADESÃO, que foi informado quanto ao
tratamento de dados que será realizado pela CONTRATADA, nos termos da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados). Declara também ser manifestação livre, informada e inequívoca a autorização do tratamento de seus dados pessoais.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Contrato tem por objetivo a prestação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, do fornecimento de
serviços relacionado ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações digitais em
especial à Rede Mundial de Computadores (Internet).
1.2 O serviço estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 7 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação
até o término deste Contrato, ressalvadas as interrupções causadas por caso fortuito ou motivo de força maior.
1.3 Aplicam-se ao presente Contrato as seguintes legislações, sem prejuízo das demais vigentes:

1.4 Código de Defesa do Consumidor (CDC) - Lei nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990;

1.5 Lei Geral de Telecomunicações (LGT) – Lei nº 9.472 de 16 de Julho de 1997;

1.6 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei n° 13.709 de 14 de Agosto de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS MODALIDADES DO SERVIÇO
2.1 A CONTRATADA oferece diferentes modalidades de serviço de Valor Adicionado que dependem do tipo de meio físico
que faça a ligação entre as dependências do CONTRATANTE, e a base da CONTRATADA. Atualmente existem 4 (quatro)
modalidades distintas a saber: serviço de Valor Adicionado através de linhas telefônicas fixas (dial-up), acesso utilizando
tecnologia ADSL e acesso por rede metropolitana (Rádio ou Cabo), acesso utilizando tecnologia via satélite.
2.2 O CONTRATANTE também deverá possuir Contrato de Prestação de Serviços de Telecomunicações para usufruir
dos Serviços de Valor Adicionado.
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